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Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Este pedido se dá devido ao entulho que se encontra neste lote, localizado nesta rua que apresenta as
condições que poderão afetar à saúde da população local, ocasionando doenças por insetos e por animais. Conforme
respalda o artigo 138, da Lei Orgânica de Uberlândia, que aduz que a saúde é um direito de todos e dever do Poder
Público assegurado mediante políticas econômicas, sociais, ambientais e outras que visem à prevenção e a eliminação
do risco de doenças e outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção e
recuperação, sem qualquer discriminação, e continua dizendo que a saúde implica respeito ao meio ambiente e controle
da poluição ambiental.

esta solicitação para que seja feito a retirada de entulho na Avenida Palestina, em frente ao Poliesportivo,no
Bairro Canaã.

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 10-07-2020

AVENIDA PALESTINA, EM FRENTE AO POLIESPORTIVO, CANAÃ, 38.412-370, UBERLÂNDIA
- MG

Endereço:

Presidente Atual: RONALDO TANNÚS

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

LOTE / TERRENO - LIMPEZA / CAPINA / ROÇAGEM Nº 34332/2020

ESTADO DE MINAS GERAIS
* AVENIDA JOÃO NAVES DE ÁVILA, 1617, GABINETE 22, SANTA MONICA, 38.408-100, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO WALQUIR

- IMAGENS -

Sala das Sessões, 10 de julho de 2020

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS



17-02-2024 20:18:00

WALQUIR

SOLIDARIEDADE

Nome Quantidade

WALQUIR 1

1Total


